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DECISÃO

  

Processo nº 2023078207

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-397/2023
Sessão: Plenária Ordinária n. 1.844
Data: 22 de setembro de 2023
Interessado: Engenheiro Civil Alison Mariano Lima.  
Ementa: Conhece o recurso interposto pelo interessado para, no mérito, NEGAR-LHE provimento.

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, de forma híbrida, conforme aprovado pelo Plenário por meio da Decisão Plenária n. PL/RS-
169/2023, reuniu-se ordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom e presencialmente nas
dependências do Auditório do Ins�tuto de Ciências Básicas da Saúde - ICBS - Rua Ramiro Barcelos esq. Av.
Ipiranga, 4º andar Sala 433 – Santa Cecília - Porto Alegre (RS), Histórico: O presente processo refere-se ao
pedido de interrupção de registro do Eng. Civil ALISON MARIANO LIMA por não estar exercendo sua
profissão em função de atuar com elaboração de orçamentos. Fundamentação Legal: Considerando a
Res. Nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os
modelos e os critérios para expedição de Carteira de Iden�dade Profissional e dá outras providências.
"CAPÍTULO V DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: I -
esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do
requerimento; II - não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para
cujo concurso ou processo sele�vo tenha sido exigido �tulo profissional de área abrangida pelo Sistema
Confea/Crea; e III - não conste como autuado em processo por infração aos disposi�vos do Código de
É�ca Profissional ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no
Sistema Confea/Crea"; Considerando que o(a) profissional declara não estar exercendo sua profissão em
função de atuar com elaboração de orçamentos. Considerando que a empresa informa em seu sí�o,
que: “Atuamos com atendimento altamente voltado ao cliente, de “ponta a ponta”. Atenção total do
orçamento, já buscando soluções técnicas e arquitetônicas, até a execução e entrega dos serviços.”(
Fonte: h�ps://atuareeng.com.br/sobre-a-atuare/, pesquisa em 01.08.2023) Considerando a declaração
da empresa Atuar.e Engenharia de Renovação Predial (documento SEI 1484062) a qual informa que o
profissional ALISON MARIANO LIMA "atualmente ocupa a função de Orçamen�sta, fazendo vistorias nos
locais de possíveis realizações do trabalho onde irá propor alterna�vas de uso de técnicas e materiais,
elaborando o planejamento e montagem de orçamentos necessários à escolha da melhor solução a ser
adotada. "Considerando que as a�vidades declaradas pela empresa são atribuições dos engenheiros civis,
devendo os mesmos serem registrados no Conselho profissional, DECIDIU, por maioria, aprovar o
Relatório de Voto Fundamentado exarado pela conselheira CYNTHIA VIEIRA BONATTO, nos seguintes
termos: "Voto: O voto é, por acompanhar a decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e
Agrimensura, pelo indeferimento da interrupção de registro do profissional requerente." Presidiu a

https://atuareeng.com.br/sobre-a-atuare/


Sessão o Engenheiro Civil JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente em Exercício do
CREA-RS. Votaram favoravelmente os conselheiros Alexandre Zillmer, André Kraemer Souto, Artur
Pereira Barreto, Carlos Renato Barbosa da Silva, Carlos Roberto Santos da Silveira, Cláudia Diehl, Claudio
Akila Otani, Donário Rodrigues Braga Neto, Dorli Pereira da Silva, Eduardo de Brito Souto, Eduardo Noll,
Emilio Luis Silva dos Santos, Fabiano Dornelles Ramos, Fernando Luís Carvalho da Silva, Hilário Pires,
Hilário Thevenet Filho, Itauana Giongo Remon�, José Luiz Garcias, José Ubirajara Mar�ns Flores, Juarez
Morbini Lopes, Leandro Nunes de Souza, Leonardo Gonçalves Cera, Lia Maria Herzer Quintana, Lisa
Helena Smidt, Luiz Antonio Bragança da Cunda, Marcelo Zunino, Marco Antonio Lhullier Moreira, Plinio
Luiz Ceru� Júnior, Robert da Silva Trindade, Rogério Peracchia Machado, Roselaine Cris�na Mignoni,
Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni, Sirlei Terezinha Bevilaqua, Thiago Dias Ribeiro, Vitor Paulo Campos
dos Santos, Adalberto Gularte Schafer, Adão Roberto Rodrigues Villaverde, Adriano Agnole�o de Oliveira,
Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Angélica de Oliveira Henriques, Ari Henrique Uriar�, Biane de Castro,
Carlos Henrique Pereira Assunção Galdino, Caroline Daiana Raduns, Cassiano Machado da Silva, Cibele
Rosa Gracioli, Cris�ano Vitorino da Silva, Cynthia Viera Bona�o, Diogo Adriano Barboza, Edgar Bortolini,
Fabiano de Oliveira Fortes, Fernando Machado Pfeifer, Fernando Mar�ns Limongi, Flavio Thier, Gelson
Pelegrini, Giovana de Lemos Moura, Guilherme Pantaleão da Silva Priebe, Gustavo Reisdorfer, Helécio
Dutra de Almeida, Ivo Germano Hoffmann, Jaime Miguel Weber, Janaína Fá�ma Ceru� Munare�, Jorge
Alberto de Souza Cunha, José Ângelo Moren dos Santos, Kleber Trindade Rigon, Lauro Mario, Leandro
Fagundes, Luciano Roberto Grando, Luís Ferrari Borba, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de
Oliveira, Marcelo Suarez Saldanha, Márcia Eidt, Márcio Walber, Marco Antonio Machado, Marcos Antônio
Kercher, Matheus Stapassoli Piato, Orlando Pedro Michelli, O�o Willy Knorr, Paulo Riga�o, Rafael Luciano
Dalcin, Regis Sivori Silva dos Santos, Rene Reinaldo Emmel Junior, Ronaldo Hoffmann, Roque Ru�li, Sara
Chagas de Souza, Talles Soares Rosa, Tamara França Machado, Vinicius Leônidas Curcio e Vulmar Silveira
Leite. Votou contrariamente o consselheiro Jerson José Spohr. Abs�veram-se de votar os
conselheiros Leandro Franco Taborda, Fernanda Pacheco, José Luiz Tragnago, Carlos Giovani Fontana e
Nelson Agos�nho Burille.

Registre-se. Cumpra-se. Dê-se conhecimento à parte interessada.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Gerente, em 28/09/2023,
às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente
em Exercício, em 28/09/2023, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1845210 e o código CRC B0044FC6.
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